
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N.° GRU.0029/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas
alribuições legais conferidas pela Portaria n.° 3903, de 4/11/2015,

RESOLVE

Art. 1.° - RETIFICAR a Portaria n° GRU.0027/2017, de 03 de maio de 2017.

ONDE SE LE:

"Mauricio Capelas

LEIA-SE:

■'Maurício Pereira da Silva"

Dê ciência.
Publique-se.
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